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ESTADO DO PARANÁ 

AUTÓGRAFO N2.37[2014 

PROJETO DE LEI N2. 47 /2014 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, 
reunida em sessões ordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação 
vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera disposição do inciso 1, do Artigo 12, da 
Lei n2. 269/2012, de 26/12/2012, que autoriza 
o Executivo Municipal a doar imóveis para a 
União Federal, para ampliação da 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná - 
UTFPR, conforme especifica. 

Art. 12. O inciso 1, do Artigo 12, da Lei nº. 269/2012, de 26 de dezembro de 2012, passa a 
vigorar com a seguinte redação:- 

Art. 22. 

"/- Lote de terras "ASPMA/2" com a área de 22 190 23 m2 d I t d , . , , a p an a a Fazenda 
Sant~ Ange_lº: Gleba Três Bocas, perímetro urbano de Apucarana, com as 
segwntes dtvisos e confrontações:partindo-se de um marco cravado na divisa 
do Lote ASPMA/1, deste segue confrontando com o Lote 2-A/5-5 no rumo 
SW 02º02'04" NE com 78,16 m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com os Lotes 01/REM e 02-A/2-REM no rumo SW 89º53'58" 
NE com 293,00m até outro marco, deste marco segue confrontando com o 
Lote 2-A-5-REM/2-A-5-3/A/1 no rumo NE 01º36'29" SW com 69,44m até 
outro marco, deste marco confrontando com o Lote 2-A/13 no rumo NE 
89º23' 42"SW com 38,40m até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote ASPMA/1 nos seguintes rumos e distâncias: NE 
89º23'42" SW com 48,79m, NE 55º59'39" SW com 14,60 m e NE 
89º58'34"SW com 194, 45m até o marco onde teve início esta descrição." 

Ficam inalteradas as demais disposições da Lei n•. 269/2012, de 26 de dezembro 

de 2012. 
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Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data e 
sua publicação. 

Sala das sessões, 22 de abril de 2014. 

..-c- 
irton Deco de Araújo 

READOR/PRESIDEN 

Luiz 

Teima rnzabeth Lemos Reis 
VEREADORA 
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